
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE CONCESSIVA DE DIÁRIAS - Nº037/2022

O ordenador das despesas da Câmara Municipal de Timbaúba dos
Batistas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, bem como fundamentado na única
normativa municipal que se tem registro e conhecimento que versa
sobre diárias o Decreto Municipal nº124/2017;
 
Considerando  a  necessidade  de  auxílio  administrativo  para  a
Câmara Municipal;
 
Considerando  a  necessidade  de  efetuar  viagem  à  cidade  de
Natal/RN,  para  participação  de  reunião  na  sede  do  Instituto
Técnico-Científico de Perícia do RN - ITEP/RN, para recebimento
dos materiais necessários para emissão de cédulas de identidade e
demais orientações quanto aos procedimentos de emissão. No dia
03 de junho do ano de 2022.
 
RESOLVE:  DESIGNAR,  a  Senhora  Maiara  Santana  de  Araújo,
Auxiliar Administrativo desta Casa de Leis, para que possa efetuar
viagem supra identificada, a ser realizada no dia 03 de junho de
2022 e, autorizo a Tesoureira da Câmara Municipal, a efetuar o
pagamento de 1 (uma) diária no valor de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais).
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 

Timbaúba dos Batistas RN, 03 de junho de 2022.
 

CÍCERO ÂNGELO DA SILVA JÚNIOR
Presidente
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